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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 12448.909955/2017-19

ACORDAO 1002-003.533 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA

SESSAO DE 11 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE 2 ALIANCAS ARMAZENS GERAIS LTDA — EM RECUPERAGAO JUDICIAL
RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 01/01/2013, 31/03/2013

ALEGACAO DE NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA POR AUSENCIA DE
FUNDAMENTACAO E VIOLACAO AOS PRINCIPIOS DA AMPLA DEFESA E DO
CONTRADITORIO. INEXISTENCIA.

Ndo hd que se falar em auséncia de fundamentacdo quando a decisdo
recorrida, embora contraria ao que foi pleiteado pelo contribuinte, contém
indicacdo sumaria dos dispositivos legais pertinentes e dos fatos que
ensejaram o nao provimento. Tampouco houve violagdo aos principios da
ampla defesa e do contraditério, porquanto a Recorrente, ciente do ato
proferido pela Administracdo Fazenddria, teve assegurado o direito de
apresentacdo de Manifestacdo de Inconformidade e de Recurso Voluntario
na forma do Decreto n2 70.235/1972.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE POR CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA NAO CARACTERIZADA.

N3o resta caracterizada a pretericdo do direito de defesa, a suscitar a
nulidade da decisdo recorrida, quando nessa sdo apreciadas todas as
alegagdes contidas na Manifestagao de Inconformidade.

RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS NA
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ACORDAO RECORRIDO. ADOCAO
DAS RAZOES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO.
APLICACAO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF.

Nas hipdoteses em que o sujeito passivo ndo apresenta novéis razbes de
defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, |, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)* autoriza o relator

'§12. A fundamentacgdo da decisdo pode ser atendida mediante:
| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisao recorrida.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Data do fato gerador: 01/01/2013, 31/03/2013
			 
				 ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. INEXISTÊNCIA.
				 Não há que se falar em ausência de fundamentação quando a decisão recorrida, embora contrária ao que foi pleiteado pelo contribuinte, contém indicação sumária dos dispositivos legais pertinentes e dos fatos que ensejaram o não provimento. Tampouco houve violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto a Recorrente, ciente do ato proferido pela Administração Fazendária, teve assegurado o direito de apresentação de Manifestação de Inconformidade e de Recurso Voluntário na forma do Decreto nº 70.235/1972. 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADA. 
				 Não resta caracterizada a preterição do direito de defesa, a suscitar a nulidade da decisão recorrida, quando nessa são apreciadas todas as alegações contidas na Manifestação de Inconformidade.
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
				 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
				 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
				 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez.
				 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.
				 Compete ao contribuinte o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Data do fato gerador: 01/01/2013, 31/03/2013
			 
				 SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENÇÕES NA FONTE NÃO COMPROVADAS. 
				 Somente se reconhece o direito creditório relativo a saldo negativo de IRPJ composto por valores retidos na fonte, quando houver suporte em provas consistentes, não bastando meras alegações dissociadas da efetiva comprovação.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso.   
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aílton Neves da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Aílton Neves da Silva (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, José Roberto Adelino da Silva, Luís Ângelo Carneiro Baptista, Miriam Costa Faccin e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.
	
	 
		 
		 1. Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação – PER/DCOMP n° 15388.59561.250413.1.3.02-3826 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no 1º Trimestre de 2013 (01.01.2013 a 31.03.2013) no valor de R$ 291.583,15 (duzentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e quinze centavos).
		 2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fl. 83), não reconheceu o direito creditório pretendido, sendo que, da somatória das parcelas de composição do crédito informado em PER/DCOMP no montante de R$ 291.583,15 (duzentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e quinze centavos), reconheceu o valor de R$ 27.839,78 (vinte e sete mil, oitocentos e trinta e nove reais e setenta e oito centavos), de forma que as compensações não restaram homologadas. Confira-se:
		 /
		 3. A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 38/39) por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 as retenções referem-se ao CNPJ 33.781.055/0001-35 (matriz do tomador), mas que no PER/DCOMP o recolhimento dos tributos reporta-se às notas fiscais emitidas pelo prestador, sendo mencionado o CNPJ 33.781.055/0016-11 da filial do tomador.
		 4. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 07 de outubro de 2021, a 25ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (“DRJ/08”), em Acórdão de nº 108-021.790 (e-fls. 95/99) entendeu por bem julgá-la parcialmente procedente, ao fundamento de que:
		 eventuais divergências no preenchimento do PER/DCOMP, na demonstração do crédito, podem ser superados por esta instância administrativa, em vista dos princípios da instrumentalidade do processo, da economia processual, da verdade material, do contraditório e da ampla defesa, assegurados pelo ordenamento jurídico vigente;
		 para comprovar as retenções, a Manifestante apresentou o comprovante de rendimentos pagos e de retenção na fonte e telas dos recolhimentos (sistema SIAFI);
		 essas retenções na fonte também foram confirmadas em DIRF;
		 considerando-se as retenções na fonte no 1º trimestre, no valor total de R$ 500.763,11, a parcela da retenção na fonte correspondente ao IRPJ é R$ 254.355,87 (R$ 500.763,11 x 4,8/9,45);
		 como o Despacho Decisório já considerou a retenção na fonte no valor de R$ 2,859,79 referente ao tomador CNPJ 33,781,055/0001-35, o valor adicional da retenção a ser considerado pelo presente Acórdão resulta em R$ 251,496.08;
		 em relação às fontes pagadoras CNPJs 00.394.544/0271-13 e 07.515.551/0005-60, a Manifestante não apresentou quaisquer documentos, e as retenções também não constam em DIRF;
		 a receita de prestação de serviços oferecida à tributação na DIPJ ampara a dedução do IRPJ retido na fonte.
		 5. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/03/2013 
		 ACÓRDÃO COM VEDAÇÃO DE EMENTA. 
		 Portaria RFB nº 2724, de 2017. 
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte.
		 6. A Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 108-021.790 e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 103/124), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
		 nulidade do Acórdão recorrido por cerceamento do direito de defesa e violação das garantias constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa dos litigantes, pois não analisa a DIPJ do período, tampouco a DCTF do 1º Trimestre de 2013;
		 é nulo o processo, a partir do Despacho Decisório, por ausência de análise das parcelas que compõem o direito creditório, informadas na DCTF e na DIPJ. Disto decorre o cerceamento de defesa previsto no artigo 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/72 e no artigo 12, inciso II, do Decreto nº 7.574/11;
		 o PER/DCOMP nº 35229.61144.300413.1.3.03-9864, que pretendeu compensar o valor de R$ 16.721,37, de IRPJ do Primeiro Trimestre de 2013, não foi homologado pela Receita Federal do Brasil, sendo emitido Despacho Decisório nos autos do Processo Administrativo nº 2448-909.956/2017-55. Pretendia-se com o mesmo a utilização do saldo negativo de CSLL do 1º trim. de 2013, no valor de R$ 60.889,83;
		 com relação às retenções, aduz que as notas fiscais em questão foram emitidas pela filial da Recorrente, inscrita sob o CNPJ nº 00.719.887/0002-53;
		 se toda a receita foi oferecida a tributação, a retenção na fonte a ela correspondente deve ser considerada;
		 a soma dos valores retidos a título de IRPJ, em favor da Recorrente, ultrapassa o valor do saldo negativo informado nos PER/DCOMPs e objeto do pleito, pelo que a decisão guerreada está absolutamente equivocada e merece reforma.
		 7. É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 Admissibilidade e Tempestividade 
		 8. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma dos artigos 43 e 65 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 9. Pela análise dos autos, não é possível verificar a data que a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido, mas apenas que, apresentou o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 21/12/2021 (e-fls. 101/102). E, como não consta certidão de intempestividade nos autos, concluímos que tenha sido dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 10. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 Preliminar: Da Alegação de Nulidade da Decisão Recorrida por Cerceamento de Defesa
		 11. Alega a Recorrente que a decisão recorrida seria nula, pois “não analisa a DIPJ do período, tampouco a DCTF do 1º Trimestre de 2013”, nos seguintes termos:
		 “Prescreve o artigo 59, do Decreto nº 70.235/72 serem nulos os atos administrativos que não permitam ao contribuinte o exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório, inclusive mediante o conhecimento dos fundamentos que ensejaram a decisão contra a qual está se insurgindo. É em respeito ao contraditório e à ampla defesa, que todo o cidadão tem o direito de se opor à versão dos fatos dada por alguém que o acuse.
		 [...]
		 O acórdão recorrido embora aponte que as parcelas que compõem o Saldo Negativo de IRPJ sejam oriundas de retenções na fonte, não analisa a DIPJ do período, tampouco a DCTF do 1º Trimestre de 2013.
		 Toda e qualquer restrição oposta aos direitos sobreditos importarão, insofismavelmente, em cerceamento do direito de defesa e violação das garantias constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa dos litigantes, em processo ADMINISTRATIVO ou judicial. Tais garantias são asseguradas pelo próprio artigo 5º, da Constituição Federal.
		 [...]
		 Desta forma, é nulo o processo, a partir do despacho decisório, por ausência de análise das parcelas que compõem o direito creditório, informadas na DCTF e na DIPJ. Disto decorre o cerceamento de defesa previsto no artigo 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/72 e no artigo 12, inciso II, do Decreto nº 7.574/11.” (e-fls. 105/106, grifos no original)
		 12. Sem razão a Recorrente.
		 13. Da análise do Acórdão recorrido (e-fl. 98) verifica-se que restou expressamente consignado trechos da DIPJ da Recorrente, em específico a “Ficha 6A”. Confira-se:
		 /
		 14. Ainda que assim não fosse, destaca-se que é firme neste Conselho o entendimento de que não há nulidade sem prejuízo, isso porque as formalidades se justificam como garantidoras da defesa do contribuinte; não são um fim em si mesmas. A propósito:
		 ACÓRDÃO MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NULIDADE NÃO EVIDENCIADA. As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Outrossim, também, não há que se falar em nulidade do Acórdão de Manifestação de Inconformidade proferido pela autoridade julgadora, visto não ter ocorrido qualquer violação das disposições contidas no Decreto no 70.235, de 1972. (Processo n° 10880.914931/2012-24. Acórdão n° 1003-003.585. Sessão de 06/04/2023. Relator Márcio Avito Ribeiro Faria, g.n.)
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/12/2003 a 30/04/2007 CERCEAMENTO DE DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PREJUÍZO. NECESSÁRIA COMPROVAÇÃO. INSTRUMENTALIDADE. O princípio do devido processo legal possui como núcleo mínimo o respeito às formas que asseguram a dialética sobre fatos e imputações jurídicas enfrentadas pelas partes. Para que ocorra cerceamento de defesa é necessário que o descumprimento de determinada forma cause prejuízo à parte, e que lhe seja frustrado o direito de defesa. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo. VALIDADE DO LANÇAMENTO. DOCUMENTOS APREENDIDOS. PREJUÍZO À DEFESA NÃO DEMONSTRADO. A prova do prejuízo à defesa depende da demonstração do nexo entre o lançamento tributário e os documentos apreendidos pela fiscalização. Não há nulidade do lançamento quando não configurado óbice à defesa ou prejuízo ao interesse público. DOCUMENTOS APREENDIDOS. DEVOLUÇÃO. EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. PREJUÍZO. A devolução ao sujeito passivo de documentos apreendidos pela fiscalização faz-se necessária desde que tais documentos mostrem-se indispensáveis à elaboração da impugnação, resultando a não devolução, apenas nestas circunstâncias, em prejuízo concreto ao interessado com a conseqüente caracterização de cerceamento ao seu direito de defesa. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos dos arts. 10 e 11 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte, afastam a hipótese de nulidade do lançamento. (Processo n° 11444.000740/2007-28. Acórdão n° 2401-008.268. Sessão de 01/09/2020. Relator Matheus Soares Leite, g.n.)
		 15. A despeito do esforço argumentativo expendido pela ora Recorrente, não se vislumbra no Acórdão recorrido a apontada ofensa ao contraditório e à ampla defesa a ensejar sua nulidade.
		 16. Ademais, o fato de já ter havido julgamento da Manifestação de Inconformidade – a qual foi considerada parcialmente procedente pelo Acórdão recorrido, inclusive com reconhecimento de direito creditório suplementar -, demonstra, por si só, o pleno exercício do direito de defesa, de modo que não se acolhe a preliminar alegada.
		 
		 Mérito
		 17. O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no 1º Trimestre de 2013 (01.01.2013 a 31.03.2013) no valor de R$ 291.583,15 (duzentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e quinze centavos), resultante de antecipações a título de retenções.
		 18. Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fl. 83), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob a justificativa de que as retenções no importe de R$ 263.743,37 (duzentos e sessenta e três mil, setecentos e quarenta e três reais e trinta e sete centavos) “não restaram confirmadas”. Confira-se:
		 /
		 /
		 19. O Acórdão recorrido, por sua vez, reconheceu direito creditório no valor de R$ 251.496,08 (duzentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e noventa e seis reais e oito centavos), a título de retenções, nos seguintes termos:
		 /
		 20. Desse modo, caberia à Recorrente a comprovação das retenções não confirmadas na decisão recorrida, no montante de R$ 12.247,29 (doze mil, duzentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos), conforme sintetiza a tabela abaixo:
		 
		 
		 
		 
		 DEMONSTRATIVO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
		 
		 
		 CNPJ DA FONTE PAGADORA
		 CÓDIGO DE RECEITA
		 VALOR PER/DCOMP
		 CONFIRMADO EM DD
		 CONFIRMADO PELA DRJ
		 JUSTIFICATIVA
		 A CONFIRMAR
		 
		 00.394.544/0192-85
		 6190
		 1.388,45
		 1.388,45
		 -
		 
		 -
		 
		 00.394.544/0271-13
		 6190
		 9.358,56
		 0,00
		 0,00
		 “A Manifestante não apresentou quaisquer documentos, e as retenções também não constam em Dirf”.
		 9.358,56
		 
		 02.313.673/0002-08
		 6190
		 94,31
		 94,31
		 -
		 
		 -
		 
		 07.515.551/0005-60
		 1708
		 2.316,77
		 0,00
		 0,00
		 “A Manifestante não apresentou quaisquer documentos, e as retenções também não constam em Dirf”.
		 2.316,77
		 
		 33.657.248/0001-89
		 6190
		 1.181,59
		 1.181,59
		 -
		 
		 -
		 
		 33.749.086/0001-09
		 6190
		 1.296,54
		 1.296,54
		 -
		 
		 -
		 
		 33.781.055/0001-35
		 6190
		 2.859,79
		 2.859,79
		 -
		 
		 -
		 
		 33.781.055/0015-30
		 6190
		 1.332,15
		 1.332,15
		 -
		 
		 -
		 
		 33.781.055/0016-11
		 6190
		 252.068,04
		 0,00
		 251.496,08
		 
		 571,96
		 
		 33.781.055/0049-80
		 6190
		 19.545,91
		 19.545,91
		 -
		 
		 -
		 
		 68.915.891/0001-40
		 6190
		 141,04
		 141,04
		 -
		 
		 -
		 
		 TOTAL
		 12.247,29
		 
		 
		 21. Em suas razões recursais a Recorrente alega que, “as DIRFs entregues pelas Fontes pagadoras foram informadas com o CNPJ da filial, e não da Matriz”, nos seguintes termos:
		 /
		 [...]
		 /
		 22. Ocorre que, tais alegações já foram consideradas pelo Acórdão recorrido, cujo trecho transcrevo, in verbis:
		 /
		 23. Tanto o é que, considerou retenções encontradas no CNPJ da filial. Confira-se:
		 /
		 /
		 24. Ora, caberia à Recorrente a comprovação da diferença não validada no Despacho Decisório e reiterada no Acórdão recorrido, correlacionando as notas fiscais aos extratos bancários, de forma a comprovar que efetivamente sofreu as retenções pleiteadas, o que não foi feito.
		 25. Colaciono abaixo precedente desta mesma 2ª Turma Extraordinária que afirma essa orientação:
		 COMPENSAÇÃO. RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. O contribuinte tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por outros meios, que efetivamente sofreu as retenções que alega. A prova insuficiente como, por exemplo, a apresentação tão somente de extratos bancários, impossibilita o reconhecimento do IRRF e a consequente homologação da compensação apresentada. (Processo n° 11040.900504/2010-51. Acórdão n° 1002-001.891. Sessão de 13/01/2021. Relator Marcelo Jose Luz de Macedo, g.n.)
		 26. Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”), o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
		 “A manifestação de inconformidade é tempestiva e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dela conheço.
		 Como relatado, houve confirmação apenas parcial das retenções na fonte de CSLL informadas pelo contribuinte no Per/Dcomp.
		 Os quadros seguintes, anexos ao despacho decisório, obtidos junto aos sistemas de controle da RFB, detalham as retenções na fonte que foram confirmadas, parcialmente confirmadas ou não confirmadas:
		 /
		 Segundo a manifestante, as retenções referem-se ao CNP.I 33,781,055/0001-35 (matriz do tomador), mas que no Per/Dcomp os recolhimentos do tributos reportam-se às notas fiscais emitidas pelo prestador, sendo mencionado o CNPJ 31781.055/0016-11 da filial do tomador.
		 É entendimento desta Turma de julgamento que eventuais divergências no preenchimento do Per/Dcomp, demonstração do crédito, podem ser superados por esta instância na administrativa, em vista dos princípios da instrumentalidade do processo, da economia processual, da verdade material, do contraditório e da ampla defesa, assegurados pelo ordenamento jurídico vigente.
		 Para comprovar as retenções, a manifestante apresentou o comprovante de rendimentos pagos e de retenção na fonte e telas dos recolhimentos (sistema SIAFI).
		 Estas retenções na fonte também foram confirmadas em Dirf:
		 /
		 /
		 De acordo com a IN RFB n° 1234/2012, o código de retenção 6190 apresenta alíquota total de 9,45%, sendo 4,8% de IR, 1,0% de CSLL, 3,0% de Cofins e 0,65% de PIS.
		 Assim, considerando-se as retenções na fonte no IP trimestre, no valor total de R$ 500.763,11, a parcela da retenção na fonte correspondente ao IRPJ é R$ 254.355,87 (R$ 500.763,11 x 4,8/9,45).
		 Como o despacho decisório já considerou a retenção na fonte no valor de R$ 2,859,79 referente ao tomador CNPJ 33,781,055/0001-35, o valor adicional da retenção a ser considerado pelo presente Acórdão resulta em R$ 251,496.08.
		 Em relação às fontes pagadoras CNPJs 00.394.544/0271-13 e 07.515.551/0005-60, a manifestante não apresentou quaisquer documentos, e as retenções também não constam em Dirf.
		 Note-se ainda que a receita de prestação de serviços oferecida à tributação na DIP.I ampara a dedução do IRPJ retido na fonte:
		 /
		 Resumindo, considerando-se as retenções na fonte confirmadas pelo despacho decisório, e mais as retenções na fonte adicionais confirmadas pelo presente Acórdão, o saldo negativo de IRPJ resulta em R5201.515,27, conforme cálculos a seguir:
		 /
		 CONCLUSÃO
		 De todo o exposto, voto por considerar PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade, para reconhecer parcialmente o direito credítórío a favor do contribuinte no valor de R$ 201.51527, e homologar as compensações sob litígio até o limite do crédito ora reconhecido”.
		 27. Não é demais destacar que o ônus da prova compete a quem alega possuir o direito, conforme dispõe o artigo 373 do Código de Processo Civil (CPC):
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 28. Nesse ponto, registro a jurisprudência deste Conselho:
		 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO. Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado para a quitação de débito com características distintas. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) Ano-calendário: 2004 PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DO RECORRENTE. Compete ao Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos. (Processo n° 13884.900958/2008-10. Acórdão n° 1002-000.779. Sessão de 06/08/2019. Relator Aílton Neves da Silva, g.n.)
		 29. Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Código Tributário Nacional (“CTN”) exige para o reconhecimento da compensação declarada que o crédito nela pleiteado seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da Recorrente, eis que tais atributos não foram efetivamente comprovados no presente recurso.
		 30. Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.
		 
		 Dispositivo
		 31. Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
		 32. É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Miriam Costa Faccin
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a transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade julgadora
de primeira instancia, caso concorde com as razdes de decidir e com os
fundamentos ali perfilhados.

NAO HOMOLOGAGAOQ DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS
LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaracdo de compensacdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui os requisitos legais de
certeza e liquidez.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. AUSENCIA DE COMPROVACAO DO
DIREITO CREDITORIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.

Compete ao contribuinte o 6nus de comprovar inequivocamente o direito
creditdrio vindicado, utilizando-se de meios idéneos e na forma prescrita
pela legislacdo. Ausentes os elementos minimos de comprova¢do do
crédito, ndo cabe realizagdo de auditoria pelo julgador do Recurso
Voluntdrio neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento
do contexto fatico-probatério dos autos.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 01/01/2013, 31/03/2013

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENCOES NA FONTE NAO COMPROVADAS.

Somente se reconhece o direito creditério relativo a saldo negativo de IRPJ
composto por valores retidos na fonte, quando houver suporte em provas
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consistentes, ndo bastando meras alegacdes dissociadas da efetiva
comprovagao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora
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Assinado Digitalmente

Ailton Neves da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ailton Neves da Silva
(Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, José Roberto Adelino da Silva, Luis Angelo Carneiro
Baptista, Miriam Costa Faccin e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.

RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declara¢do de Compensacdo — PER/DCOMP n° 15388.59561.250413.1.3.02-3826 e
relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributarios prdprios com
suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no 12 Trimestre de 2013
(01.01.2013 a 31.03.2013) no valor de RS 291.583,15 (duzentos e noventa e um mil, quinhentos e
oitenta e trés reais e quinze centavos).

2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisério (e-fl. 83), nao reconheceu o
direito creditério pretendido, sendo que, da somatdria das parcelas de composicdo do crédito
informado em PER/DCOMP no montante de RS 291.583,15 (duzentos e noventa e um mil,
quinhentos e oitenta e trés reais e quinze centavos), reconheceu o valor de RS 27.839,78 (vinte e
sete mil, oitocentos e trinta e nove reais e setenta e oito centavos), de forma que as
compensacdes nao restaram homologadas. Confira-se:

3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEIAL
Analisadas as informagdes acima que a soma das parcelas de composi¢io do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente nara compravar a quitaciio do Imnosm devido e a apuracio do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS | DEM.COMPENSACDES |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 291.583,15 0,00 0,00 0,00 0,00 291.583,15
CONFIRMADAS 0,00 27.839,78 0,00 0,00 0,00 0,00 27.839,78

Valor original do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 291.583,15 Valor na DIP): R$ 291.583,15
Somatdrio das parcelas de composiciio do crédito na DIP): R$ 369.403,74

IRP] devide: R$ 77.820,59

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPJ) = (IRPJ devido) limitado ac menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quande este cdlculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Informages complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na pégina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

Diante do exposto, NAG HOMOLOGO a declarada nos PER/DCOMP:
19597.58586.231213.1.3.02-5809  15388.59561.250413.1.3.02-3826
Valor devedor cor aos débitos para até 31/10/2017.
[princIPAL [MuLTA [1uros |
295.196,82 | 59.039,35 | 148.572,55 |

Para informagdes complementares da anélise de crédito, verificagio de valores devedores e emiss&o de DARF, consultar o enderego
www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgdo "PERDCOMP”, item "PER/DCOMP-Despacho Decisério”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n? 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Art. 12 e inciso 1T do pardgrafo 10 do art. 60 da Lei
9.430, de 1996. Art. 4° da Instrucdio Normative RFB n® 1.300, de 2012. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

3. A Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade (e-fls. 38/39) por meio
da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacdes:

(i) as retencdes referem-se ao CNPJ 33.781.055/0001-35 (matriz do tomador),
mas que no PER/DCOMP o recolhimento dos tributos reporta-se as notas
fiscais emitidas pelo prestador, sendo mencionado o CNPJ 33.781.055/0016-
11 da filial do tomador.
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4. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a
Manifestacdao de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 07 de outubro de 2021, a
252 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (“DRJ/08”), em Acérdao de
n? 108-021.790 (e-fls. 95/99) entendeu por bem julgad-la parcialmente procedente, ao
fundamento de que:

(i) eventuais divergéncias no preenchimento do PER/DCOMP, na demonstragdo
do crédito, podem ser superados por esta instancia administrativa, em vista
dos principios da instrumentalidade do processo, da economia processual,
da verdade material, do contraditério e da ampla defesa, assegurados pelo
ordenamento juridico vigente;

(ii) para comprovar as retengdes, a Manifestante apresentou o comprovante de
rendimentos pagos e de retencdo na fonte e telas dos recolhimentos
(sistema SIAFI);

(iii)  essas retencgdes na fonte também foram confirmadas em DIRF;

(iv) considerando-se as retencdes na fonte no 12 trimestre, no valor total de RS
500.763,11, a parcela da reten¢do na fonte correspondente ao IRPJ é RS
254.355,87 (RS 500.763,11 x 4,8/9,45);

(v) como o Despacho Decisério ja considerou a retencdo na fonte no valor de RS
2,859,79 referente ao tomador CNPJ 33,781,055/0001-35, o valor adicional
da retencdo a ser considerado pelo presente Acérddo resulta em RS
251,496.08;

(vij em relagdo as fontes pagadoras CNPJs 00.394.544/0271-13 e
07.515.551/0005-60, a Manifestante ndo apresentou quaisquer
documentos, e as retengdes também nao constam em DIRF;
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(vii) a receita de prestacdo de servicos oferecida a tributa¢cdo na DIPJ ampara a
deducdo do IRPJ retido na fonte.

5. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisdo:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/03/2013
ACORDAO COM VEDAGCAO DE EMENTA.
Portaria RFB n2 2724, de 2017.
Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditdrio Reconhecido em Parte.

6. A Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acérddo n¢
108-021.790 e, na sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 103/124), por
meio do qual ratificou as alegacdes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, e
suscitou, ainda, as seguintes alegacdes:
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nulidade do Acérdao recorrido por cerceamento do direito de defesa e
violacdo das garantias constitucionais do devido processo legal e da ampla
defesa dos litigantes, pois ndo analisa a DIPJ do periodo, tampouco a DCTF
do 12 Trimestre de 2013;

é nulo o processo, a partir do Despacho Decisério, por auséncia de analise
das parcelas que compdem o direito creditdrio, informadas na DCTF e na
DIPJ. Disto decorre o cerceamento de defesa previsto no artigo 59, inciso |l,
do Decreto n2 70.235/72 e no artigo 12, inciso I, do Decreto n2 7.574/11;

o PER/DCOMP n2 35229.61144.300413.1.3.03-9864, que pretendeu
compensar o valor de RS 16.721,37, de IRPJ do Primeiro Trimestre de 2013,
nao foi homologado pela Receita Federal do Brasil, sendo emitido Despacho
Decisorio nos autos do Processo Administrativo n2 2448-909.956/2017-55.
Pretendia-se com o mesmo a utiliza¢gdo do saldo negativo de CSLL do 12 trim.
de 2013, no valor de RS 60.889,83;

com relacdo as retengdes, aduz que as notas fiscais em questdo foram
emitidas pela filial da Recorrente, inscrita sob o CNPJ n2 00.719.887/0002-
53;

se toda a receita foi oferecida a tributacdo, a retencdo na fonte a ela
correspondente deve ser considerada;

a soma dos valores retidos a titulo de IRPJ, em favor da Recorrente,
ultrapassa o valor do saldo negativo informado nos PER/DCOMPs e objeto
do pleito, pelo que a decisdo guerreada estd absolutamente equivocada e
merece reforma.

E o relatdrio.

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade
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8. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma dos artigos 43 e 65 da Portaria MF n? 1.634/2023° - Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).
Dele, portanto, tomo conhecimento.

9. Pela analise dos autos, ndo é possivel verificar a data que a Recorrente tomou
ciéncia do Acdrdao recorrido, mas apenas que, apresentou o Recurso Voluntdrio, ora analisado, no
dia 21/12/2021 (e-fls. 101/102). E, como ndo consta certiddo de intempestividade nos autos,
concluimos que tenha sido dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o
artigo 33 do Decreto n? 70.235/1972°.

10. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Preliminar: Da Alegagao de Nulidade da Decisdao Recorrida por Cerceamento de Defesa

11. Alega a Recorrente que a decisao recorrida seria nula, pois “ndo analisa a DIPJ do
periodo, tampouco a DCTF do 12 Trimestre de 2013”, nos seguintes termos:

“Prescreve o artigo 59, do Decreto n2 70.235/72 serem nulos os atos
administrativos que ndo permitam ao contribuinte o exercicio do direito a ampla

% Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicagdo da legislagcdo relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuigcdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

Il - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipoteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl), Contribuicdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagdo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VIl - tributos, penalidades, empréstimos compulsérios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Sec¢des.

% Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntarios relativos a exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditdrio, até o valor em litigio de dois mil saldrios-minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditério, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como os processos que tratem:

| - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;

Il - de isencdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito tributario; e
Il - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

> Art. 33. Da decisio caberad recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.
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defesa e ao contraditdrio, inclusive mediante o conhecimento dos fundamentos
que ensejaram a decisdo contra a qual estd se insurgindo. E em respeito ao
contraditdrio e a ampla defesa, que todo o cidaddo tem o direito de se opor a
versao dos fatos dada por alguém que o acuse.

[...]

O acdérddo recorrido embora aponte que as parcelas que compdem o Saldo
Negativo de IRPJ sejam oriundas de retencdes na fonte, ndo analisa a DIPJ do
periodo, tampouco a DCTF do 12 Trimestre de 2013.

Toda e qualquer restricdo oposta aos direitos sobreditos importarao,
insofismavelmente, em cerceamento do direito de defesa e violagdo das
garantias constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa dos
litigantes, em processo ADMINISTRATIVO ou judicial. Tais garantias sdo
asseguradas pelo proprio artigo 59, da Constituicdo Federal.

[...]

Desta forma, é nulo o processo, a partir do despacho decisdrio, por
auséncia de analise das parcelas que compdem o direito creditério, informadas na
DCTF e na DIPJ. Disto decorre o cerceamento de defesa previsto no artigo 59,
inciso 1l, do Decreto n? 70.235/72 e no artigo 12, inciso Il, do Decreto n2
7.574/11.” (e-fls. 105/106, grifos no original)

12. Sem razao a Recorrente.

13. Da analise do Acérdao recorrido (e-fl. 98) verifica-se que restou expressamente
consignado trechos da DIPJ da Recorrente, em especifico a “Ficha 6A”. Confira-se:
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Como o despacho decisério ja considerou a retenc¢do na fonte no valor de RS 2.859,79
referente ao tomador CNPJ 33.781.055/0001-35, o valor adicional da retengdo a ser considerado pelo
presente Acdrd3o resulta em RS 251.496,08.

Em relacdo as fontes pagadoras CNPJs 00.394.544/0271-13 e 07.515.551/0005-60, a
manifestante ndo apresentou quaisquer documentos, e as retengdes também ndo constam em Dirf.

Note-se ainda que a receita de prestacdo de servigos oferecida a tributagdo na DIPJ
ampara a dedugdo do IRPJ retido na fonte:

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE INFORMAGCOES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
DIPJ 2014
CNPJ: 00.719.887/0001-72 Ano-calendario: 2013 ND: 0001641287

Ficha 06A - D acao do R - PJ em Geral

Discriminacao 1% Trimestre Valor
01.Receita de Exportagao Direta de Mercadorias e Produtos 0.00
02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml.Export.c/Fim Espec. Export 0.00
03_Receita de Venda de Produtos de Fabricacdo Propria no Mercado Interno 0.00
04_Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 0,00
05.Receita de Prestacdo de Servicos - Mercado Interno 16.567 446 .06
06.Receita de Prestacdo de Servigos - Mercado Externo 0.00
07.Receita de Unidades Imobilidrias Vendidas 0.00
08.Receita de Locagao de Bens Mdveis e Imdveis 0.00
09.Raceita da Atividade Rural

14. Ainda que assim ndo fosse, destaca-se que é firme neste Conselho o entendimento

de que nao ha nulidade sem prejuizo, isso porque as formalidades se justificam como
garantidoras da defesa do contribuinte; ndo sdao um fim em si mesmas. A propdsito:
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ACORDAO MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. NULIDADE NAO EVIDENCIADA.
As garantias ao devido processo legal, ao contraditdrio e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou

evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos

atos administrativos. Outrossim, também, ndo ha que se falar em nulidade do

Acdorddo de Manifestacao de Inconformidade proferido pela autoridade julgadora,
visto nao ter ocorrido qualquer violacdo das disposicdes contidas no Decreto no
70.235, de 1972. (Processo n° 10880.914931/2012-24. Acérddo n° 1003-003.585.
Sessdo de 06/04/2023. Relator Marcio Avito Ribeiro Faria, g.n.)

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/12/2003 a 30/04/2007 CERCEAMENTO DE DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL.
PREJUIZO. NECESSARIA COMPROVACAO. INSTRUMENTALIDADE. O principio do
devido processo legal possui como nucleo minimo o respeito as formas que
asseguram a dialética sobre fatos e imputacdes juridicas enfrentadas pelas partes.
Para que ocorra cerceamento de defesa é necessdrio que o descumprimento de

determinada forma cause prejuizo a parte, e que lhe seja frustrado o direito de
defesa. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTENCIA. O cerceamento do
direito de defesa se da pela criacdo de embaracos ao conhecimento dos fatos e

das razées de direito a parte contraria, ou entdo pelo dbice a ciéncia do auto de

infracao, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e
provas produzidos nos autos do processo. VALIDADE DO LANCAMENTO.
DOCUMENTOS APREENDIDOS. PREJUIZO A DEFESA NAO DEMONSTRADO. A prova
do prejuizo a defesa depende da demonstracdo do nexo entre o lancamento

tributario e os documentos apreendidos pela fiscalizagdo. Nao ha nulidade do

langamento quando nao configurado dobice a defesa ou prejuizo ao interesse
publico. DOCUMENTOS APREENDIDOS. DEVOLUCAO. EXERCICIO DO DIREITO DE
DEFESA. CERCEAMENTO. PREJU{ZO. A devolucio ao sujeito passivo de
documentos apreendidos pela fiscalizagdo faz-se necessdria desde que tais

documentos mostrem-se indispensaveis a elaboragdo da impugnacgdo, resultando
a ndo devolugdo, apenas nestas circunstancias, em prejuizo concreto ao
interessado com a consequiente caracterizagdo de cerceamento ao seu direito de
defesa. NULIDADE. INOCORRENCIA. O atendimento aos preceitos estabelecidos
no art. 142 do CTN, a presenc¢a dos requisitos dos arts. 10 e 11 do Decreto n2
70.235/1972 e a observancia do contraditério e do amplo direito de defesa do
contribuinte, afastam a hipdtese de nulidade do langcamento. (Processo n°
11444.000740/2007-28. Acorddo n° 2401-008.268. Sessdo de 01/09/2020. Relator
Matheus Soares Leite, g.n.)

15. A despeito do esforco argumentativo expendido pela ora Recorrente, ndo se
vislumbra no Acérdao recorrido a apontada ofensa ao contraditério e a ampla defesa a ensejar sua
nulidade.

16. Ademais, o fato de ja ter havido julgamento da Manifestacdo de Inconformidade —a

qual foi considerada parcialmente procedente pelo Acérdao recorrido, inclusive com
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reconhecimento de direito creditério suplementar -, demonstra, por si s, o pleno exercicio do
direito de defesa, de modo que nao se acolhe a preliminar alegada.

Mérito
17. O proposito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério decorrente
de saldo negativo de IRPJ, apurado no 12 Trimestre de 2013 (01.01.2013 a 31.03.2013) no valor

de R$ 291.583,15 (duzentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e trés reais e quinze
centavos), resultante de antecipagdes a titulo de retencgdes.

18. Conforme exposto no relatério, o Despacho Decisério (e-fl. 83), nao reconheceu o
direito creditério pretendido, sob a justificativa de que as reten¢des no importe de RS 263.743,37
(duzentos e sessenta e trés mil, setecentos e quarenta e trés reais e trinta e sete centavos) “néo
restaram confirmadas”. Confira-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR | RETENGOES FONTE | PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM.PARCELADAS | DEM.COMPENSAGOES |SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP 0,00 291.583,15 0,00 0,00 0,00 0,00 291.583,15
CONFIRMADAS 0,00 27.839,78 0,00 0,00 0,00 0,00 27.839,78
Parcelas Confirmadas
CNPJ da Fonte Pagadora | Cédigo de Valor Confirmado
Recelta
00.394 544/0192-85 6190 1.388,45
02.313.673/0002-08 6190 94,31
33.657.248/0001-89 6190 1.181,59
33.749.086/0001-09 6190 1.296,54
33.781.055/0001-35 6190 2.859,79
33.781.055/0015-30 6190 1.332,15
33.781.055/0049-80 6190 19.545,91
63.915.891/0001-40 6190 141,04
Total 27.839,78

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou N3o Confirmadas
CNPJ da Fonte Cédigo de Valor Valor Confirmado | Valor N&o Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.394 544/0271-13 6190 9.358,56 0,00 9.358,56|Retencdo na fonte ndo comprovada
07.515.551/0005-60 1708 2.316,77 0,00 2.316,77|Retencdo na fonte ndo comprovada
33.781.055/0016-11 6190 252.068,04 0,00 252.068,04|Retencdo na fonte ndo comprovada
Total 263.743,37 0,00 263.743,37
19. O Acdrddo recorrido, por sua vez, reconheceu direito creditério no valor de RS

251.496,08 (duzentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e noventa e seis reais e oito centavos), a
titulo de retencdes, nos seguintes termos:
Como o despacho decisério ja considerou a retengdo na fonte no valor de RS 2.859,79

referente ao tomador CNPJ 33.781.055/0001-35, o valor adicional da retengéo a ser considerado pelo
presente Acérdao resulta em RS 251.496,08.

Em relacdo as fontes pagadoras CNPJs 00.394.544/0271-13 e 07.515.551/0005-60, a
manifestante ndo apresentou quaisquer documentos, e as retencdes também ndo constam em Dirf.

20. Desse modo, caberia a Recorrente a comprovagao das reten¢des ndo confirmadas
na decisdo recorrida, no montante de R$ 12.247,29 (doze mil, duzentos e quarenta e sete reais e
vinte e nove centavos), conforme sintetiza a tabela abaixo:
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DEMONSTRATIVO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
CNPJ DA FONTE CODIGO DE VALOR CONFIRMADO EM CONFIRMADO
PAGADORA RECEITA PER/DCOMP DD PELA DRJ JUSTIFICATIVA A CONFIRMAR
00.394.544/0192-85 6190 1.388,45 1.388,45 - -
“A Manifestante ndo
apresentou quaisquer
00.394.544/0271-13 6190 9.358,56 0,00 0,00 documentos, e as 9.358,56
retengdes  também
nao constam em
Dirf”.
02.313.673/0002-08 6190 94,31 94,31 - -
“A Manifestante nao
apresentou quaisquer
07.515.551/0005-60 1708 2.316,77 0,00 0,00 documentos, e as 2.316,77
retengdes  também
ndo constam em
Dirf”.
@)
Q 33.657.248/0001-89 6190 1.181,59 1.181,59 - -
<
o 33.749.086/0001-09 6190 1.296,54 1.296,54 - -
|
<
> 33.781.055/0001-35 6190 2.859,79 2.859,79 - -
O
— 33.781.055/0015-30 6190 1.332,15 1.332,15 - -
Z
L
s 33.781.055/0016-11 6190 252.068,04 0,00 251.496,08 571,96
=)
8 33.781.055/0049-80 6190 19.545,91 19.545,91 - -
(@)
68.915.891/0001-40 6190 141,04 141,04 - -
TOTAL 12.247,29
21. Em suas razdes recursais a Recorrente alega que, “as DIRFs entregues pelas Fontes

pagadoras foram informadas com o CNPJ da filial, e ndo da Matriz”, nos seguintes termos:
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22.

Por essa razdo as DIRFs entregues pelas Fontes pagadoras foram informadas
com o CNPJ da filial, e ndo da Matriz, como se infere da consulta das Informacdes de Fontes
Pagadoras extraidas do Centro Virtual de Atendimento da prépria Secretaria da Receita Federal
(DOC 07 — Consulta Fontes Pagadoras):

Beneficiario: (00.719.887/0002-53 -)2 ALIANCAS ARMAZENS GERAIS LTDA

Fontes Pagadoras - Informacdes apresentadas em Dirf do ano-calendario 2013

. Relacao de rendimentos e imposto sobre a renda retido por fonte pagadora

Fonte Pagadora Dirt Rendimento Impocto

CNPJ | CPF Nome EmporecarialNome entregue em Tributavel Retioo
00,394 522003605 COORDENACAD-GERAL DE MATERIAL E R - -

PATRESONIO 20102014 £84.612,00 S54584

[ cedige Reraiments| impote|

150 f84612.00 S5.04584

00 334 52a058s MIMNISTERIO DA SAUDE 2812208 B934TS 1n2asn

| Cedige leq monul

190 118.934,75 12383

[...]

As retengbes acima elencadas encontram-se devidamente discriminadas no
Livro Razdo Analitico - periodo de 01/01/201 a 31/03/2013, langadas nas contas 11301001 -
CLIENTES (DOC 08 — Razdo). O Balancete Consolidado do periodo da mesma forma revela saldo
de IRPJ a compensar na conta 1.1.7.01.007 (DOC 09 - Balancete).

O valor de receitas auferidas com a prestac3o de servigo na DIPJ, para o 12 trim
de 2013, foi de RS 16.567.446,06 (DOC 10 — DIPJ):

Ocorre que, tais alegagdes ja foram consideradas pelo Acérdao recorrido, cujo

trecho transcrevo, in verbis:

23.

Segundo a manifestante, as retencdes referem-se ao CNPJ 33.781.055/0001-35 (matriz
do tomador), mas que no Per/Dcomp os recolhimentos do tributos reportam-se as notas fiscais
emitidas pelo prestador, sendo mencionado o CNPJ 33.781.055/0016-11 da filial do tomador.

E entendimento desta Turma de julgamento que eventuais divergéncias no
preenchimento do Per/Dcomp, na demonstragdo do crédito, podem ser superados por esta instancia
administrativa, em vista dos principios da instrumentalidade do processo, da economia processual, da
verdade material, do contraditdrio e da ampla defesa, assegurados pelo ordenamento juridico vigente.

Tanto o é que, considerou retengdes encontradas no CNPJ da filial. Confira-se:

B 11
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Estas retengdes na fonte também foram confirmadas em Dirf:

Detalhamento Mansal CONEC133
CHPA D2 aaretpsmoedr-an :"ﬁm i FUNDACASD DEWALDO ERUT
i;‘l’;ﬂﬁ\h s ::I:mm 3}“’ e Entrags: :?{I‘?:M. (e e
Suemd Ao Tz Anificedors  Procussanims JHTIETTY iz et im Eﬁ::g‘:
By I ene 2 ALANCAS ARMAZENG OERAS LD 2990 —:Eﬁl:ﬂl‘i:‘..'.:.l:::rf,;ﬂm:'m%

'—Dﬂﬂ] HJCIEHE ! Chadel ) e !‘NIEE&

[Ei Rendimentos 1ribuiaveis

P —— 51!U_- 3._9:1‘1 1asafonn, coaTaica
vigitangia. Wmpers, locsg s de masa-

resceila

GHPS, WTIRRTRON oo 2 ALIANGAS ARMAZENE GERAYE LTOR

Mosos | Rendimentos tributivels I Imposto retido

daqrsion. 1,041 24777 1Td 002 B4
Fusrsiog 1.7 301,95 14 458 5&
B 16681 197 faT A
Anel 159265883 150 506 04
Max 1FasTIGES 159 223 35
A 1 656 QBS. 27 15E. 500,05
Ik 1 7ER 22237 165. 207 01
ool 1620 EAD 46 83 15052
Sptombum 169275835 165 53 50
Outsro 17200754 160 Fid by
Mavermio 171885000 1l 401287
Deaermbra AR 2R FTY- r] 1. 7 28
=l Totat ZDASHGT.40 1933 339.35

Q PROCESSO 127448.9099%55/2017-19

< ACORDAD 108-021.750 — 259 TURMA/DRIOS

(@)

—

< Detalhamanta Mansal CONEC133

> 13 TEA D550 28 ; FUNDACAS DSWALDD CRUZ

o ’ % amoresenial :

Aro Murmpry o 362577 4. b3- e -

— oy 201 st o Fintrmn thatay  oneek il

E Ebummlin: Araha Fyms: Ralfcadoes Prosaska menin: ;;:zfo“ iR wseate Sim I‘::::;:?:i:

=)

@)

(@)

o -t Imihz temnis servitos
2l Rengimentos tributavais
Mampoa I Randimeandos irlbdawvsls I Impoaste rsdldn
JEne 23 63158 23252 0]
Fouermira 1124874 1 138,04 |
Maren G5 P 126,04
b 15,415, 79 ¥ 1240
hirw 557 1196 0
Juriig NesTL 112804
e 9
Apsio 151578 B97 0T
Salamiirg EE M 155510
Outubes nEts £.125 04
HNewrmbm 58 M T 126008
D2gmiyg 306
=l Tota 1H 113,88 123 e
24, Ora, caberia a Recorrente a comprovacdo da diferenca ndo validada no Despacho

Decisério e reiterada no Acérddo recorrido, correlacionando as notas fiscais aos extratos
bancdrios, de forma a comprovar que efetivamente sofreu as retenc¢des pleiteadas, o que nao foi
feito.

25. Colaciono abaixo precedente desta mesma 22 Turma Extraordindria que afirma essa
orientacao:

COMPENSACAO. RETENCAO NA FONTE. COMPROVACAO. ONUS DA PROVA. O
contribuinte tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras,

incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacédo, do valor do imposto
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devido ao final do periodo de apuragdo, ainda que ndo tenha o comprovante de
retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que
consiga provar, por outros meios, que efetivamente sofreu as retencbes que

alega. A prova insuficiente como, por exemplo, a apresentacdo tdo somente de

extratos bancdrios, impossibilita o reconhecimento do IRRF e a consequente

homologacdo da compensac¢do apresentada. (Processo n° 11040.900504/2010-51.
Acorddo n° 1002-001.891. Sessdo de 13/01/2021. Relator Marcelo Jose Luz de
Macedo, g.n.)

26. Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acdérddo recorrido e, por concordar com os
fundamentos utilizados, decido manté-lo por seus proprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §1°, da Lei n? 9.784/99% c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)®, o qual adoto como razdo de decidir, in verbis:

“A manifestacdo de inconformidade é tempestiva e reldne os demais
requisitos de admissibilidade, portanto, dela conheco.

Como relatado, houve confirmacdo apenas parcial das reten¢des na fonte

8 de CSLL informadas pelo contribuinte no Per/Dcomp.
< ) L . )
m) Os quadros seguintes, anexos ao despacho decisério, obtidos junto aos
:(l sistemas de controle da RFB, detalham as retencées na fonte que foram
> confirmadas, parcialmente confirmadas ou ndo confirmadas:
E Parcelas Confirmadas
CNPJ da Fonte Pagadora | Cédigo de Valor Confirmado
Z Receita
oa 00.394.544/0192-85 6190 1.388,45
E 02.313.673/0002-08 6190 94,31
D 33.657.248/0001-89 6190 1.181,59
U 33.749.086/0001-09 6190 1.296,54
O 33.781.055/0001-35 6190 2.859,79
Q 33.781.055/0015-30 6190 1.332,15
33.781.055/0049-80 6190 19.545,91
68.915.891/0001-40 6190 141,04
Total 27.839,78

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNPJ da Fonte Cédigo de Valor Valor Confirmado Valor N&o Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.394.544/0271-13 6190 9.358,56 0,00 9.358,56|Retencdo na fonte ndo comprovada
07.515.551/0005-60 1708 2.316,77 0,00 2.316,77|Retencio na fonte ndo comprovada
33.781.055/0016-11 6190 252.068,04 0,00] 252.068,04|Retencdo na fonte ndo comprovada
Total 263.743,37 0,00 263.743,37

Segundo a manifestante, as retengdes referem-se ao CNP.I
33,781,055/0001-35 (matriz do tomador), mas que no Per/Dcomp os
recolhimentos do tributos reportam-se as notas fiscais emitidas pelo prestador,
sendo mencionado o CNPJ 31781.055/0016-11 da filial do tomador.

‘g 10 A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informagdes, decisGes ou propostas, que, neste caso, serao parte integrante do
ato.

> §12. A fundamentacdo da decisdo pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisao recorrida.
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E entendimento desta Turma de julgamento que eventuais divergéncias no
preenchimento do Per/Dcomp, demonstracdo do crédito, podem ser superados
por esta instancia na administrativa, em vista dos principios da instrumentalidade
do processo, da economia processual, da verdade material, do contraditério e da
ampla defesa, assegurados pelo ordenamento juridico vigente.

Para comprovar as retengdes, a manifestante apresentou o comprovante
de rendimentos pagos e de retencdo na fonte e telas dos recolhimentos (sistema

Estas retengdes na fonte também foram confirmadas em Dirf:
- 2 ] - s
Estas retengdes na fonte também foram confirmadas em Dirf:
Deialhameanto Mansal CONSC133
CHPIOD oy ppq psmnedr-3t Y57 p{IMOACAD GEWALDO CRUZ
neclarRnds: pmpresalal:
ana Wumem o 3kda b B4Rl i 1Gatracin
walarasatyy. 201 e o oK S Fan
Suemds  Aceis Tines Aniicedors  Procvisancems o1 vl s Bim e
T “T780  Rguo. Ioleione, carratas.
'®) By 3, 1o 2 ALLANCAS ARMAZENG DERAMBLIDA T2 i cia, tupngn, hugigie 4§ mio-
s Ji -obrs, cage § damass sarvigos
o
< [Ei Rendimertos 1ripulaveis
o Mesos | Rondimentos tribulivess | Imposto retido
_ 1,041 247, 77 1T KFF Bk
- 1.740.301,06 164 456 54
< 166481 & 197 fev.ar
> 1592652 83 150 506 04|
O Mo 1rasGes 168 27 A6
([ 1656 DBS 37 TRE. SO0
= hielbue 17RR2IZ X 185207 01
7 pcata 1B E4E 48 153, 150.52
L Sntombun 1602 7538 169,963 54
E Oubissrg 1007 5 0 My
D Mave i 171885800 RPN K|
O Denemibin [ EESTY- ] TRR.7EL 2A
S =l Tokal D ASEE1T.48 1933 33006
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Bhumds  Araits Fugner Rabfcadoes  Promsaseamsnin: ;:Tl:nﬂhu iR useEtn: Sim ‘.:';":I"F:‘:‘j:';

Coign 6190 « Agria. 1asefonn, coaTaica.
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De acordo com a IN RFB n° 1234/2012, o cédigo de retencdo 6190
apresenta aliquota total de 9,45%, sendo 4,8% de IR, 1,0% de CSLL, 3,0% de Cofins
e 0,65% de PIS.

Assim, considerando-se as retenc¢des na fonte no IP trimestre, no valor total
de RS 500.763,11, a parcela da retencdo na fonte correspondente ao IRPJ é RS
254.355,87 (RS 500.763,11 x 4,8/9,45).

Como o despacho decisério ja considerou a retencdo na fonte no valor de
RS 2,859,79 referente ao tomador CNPJ 33,781,055/0001-35, o valor adicional da
retencdo a ser considerado pelo presente Acord3o resulta em RS 251,496.08.

Em relagdo as fontes pagadoras CNPJs 00.394.544/0271-13 e
07.515.551/0005-60, a manifestante ndo apresentou quaisquer documentos, e as
retencOes também ndo constam em Dirf.

Note-se ainda que a receita de prestacdo de servicos oferecida a tributacdo
na DIP.l ampara a dedugdo do IRPJ retido na fonte:

IMINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE INFORMACOES
ISECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
DIPJ 2014

CNPJ: 00.719.887/0001-72 Ano-calendério: 2013 ND: 0001641287

Ficha 06A - Demonstracao do Resultado - PJ em Geral

Discriminagdo

1° Trimestre Valor

01.Receita de Exportagao Direta de Mercadorias e Produtos 0.00
02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml.Export.c/Fim Espec.Export 0,00
03.Receita de Venda de Produtos de Fabricacao Prépria no Mercado Interno 0,00
04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 0.00
05.Receita de Prestagdo de Servigos - Mercado Interno 16.567.446.06
06.Receita de Prestacao de Servicos - Mercado Externo 0,00
07.Receita de Unidades Imobiliarias Vendidas

08.Receita de Locagao de Bens Moveis e Imoveis

0.00

0,00
09.Receita da Atividade Rural

Resumindo, considerando-se as retengdes na fonte confirmadas pelo
despacho decisério, e mais as reten¢bes na fonte adicionais confirmadas pelo
presente Acordao, o saldo negativo de IRPJ resulta em R5201.515,27, conforme
calculos a seguir:

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

IRPJ devido 77.820,59

(-) Imposto retido na fonte confirmado pelo despacho decisoério.....27.839,78
(-) Imposto retido na fonte confirmado pelo presente Acordéo..... 251.496,08

(=) Imposto de renda @ PAZAT .oooeeevvvveevueceere e ereeerer e re e eeeaeanns - 201.515,27

CONCLUSAO

De todo o exposto, voto por considerar PROCEDENTE EM PARTE a
manifestacdo de inconformidade, para reconhecer parcialmente o direito

creditério a favor do contribuinte no valor de RS 201.51527, e homologar as
compensacgoes sob litigio até o limite do crédito ora reconhecido”.

27. N3o é demais destacar que o Onus da prova compete a quem alega possuir o
direito, conforme dispGe o artigo 373 do Cédigo de Processo Civil (CPC):

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
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| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

28. Nesse ponto, registro a jurisprudéncia deste Conselho:

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS
DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO. Correta a ndo homologacao de declaracao
de compensacdo, quando comprovado que o crédito nela pleiteado nao possui
os requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado
para a quitacdo de débito com caracteristicas distintas. ASSUNTO: IMPOSTO
SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) Ano-calendario: 2004 PER/DCOMP.
AUSENCIA DE COMPROVACAO DO DIREITO CREDITORIO. ONUS PROBANDI DO
RECORRENTE. Compete ao Recorrente o 6nus de comprovar inequivocamente o

direito creditdrio vindicado, utilizando-se de meios idoneos e na forma prescrita

pela legislacdo. Ausentes os elementos minimos de comprovagao do crédito,
ndo cabe realizacdo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntdrio neste

8 momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-
< probatdrio dos autos. (Processo n° 13884.900958/2008-10. Acérddo n° 1002-
a 000.779. Sessdo de 06/08/2019. Relator Ailton Neves da Silva, g.n.)
|
<>': 29. Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Cddigo Tributdrio Nacional
(@) (“CTN”)® exige para o reconhecimento da compensacio declarada que o crédito nela pleiteado
|_
pd seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da
w
s Recorrente, eis que tais atributos ndo foram efetivamente comprovados no presente recurso.
™)
8 30. Logo, ndo merece reforma o Acérdao recorrido.
(m)
Dispositivo
31. Ante o exposto, conhe¢o do Recurso Voluntario, para nessa extensao, negar-lhe
provimento.
32. E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin

6 . .~ . . . . ~ . . N

Art. 170. A lei pode, nas condi¢des e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.
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